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1— RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei 

Complementar n.° 91, de 2016, de iniciativa do nobre deputado Delmasso, que altera 

a Lei Complementar no 121, de 28 de julho de 1998, que "cria a Reserva Hídrica do 

Rio Maranhão". 

A proposição pretende incluir no art. 20  da LC 121/1998 dois incisos, 

visando a tratar dos objetivos da criação da reserva, com a seguinte redação: 

IV — desenvolver campanhas educativas para a conservação, 

sustentabllidade e proteção da reserva hídrica; 

V — promover uma utilização racional e integrada dos recursos 

hídricos da região. 

À guisa de justificação, o autor afirma que os recursos hídricos brasileiros 

não são inesgotáveis nem bem distribuídos. A água não chega para todos na mesma 

quantidade regularidade: as diferenças geográficas de cada região e as mudanças de 

vazão dos rios causadas pelas variações climáticas ao longo do ano afetam a 

distribuição. Outro ponto importante é o uso indiscriminado tanto dos mananciais 

superficiais quanto dos subterrâneos. 
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A proposição foi distribuída para a análise de mérito pela CDESCTMAT e 

para a análise de admissibilidade pela CCJ. 

A matéria foi aprovada na CDESCTMAT, na sua forma original. 

Encaminhada a proposição para esta comissão e aberto o prazo 

regimental, não houve apresentação de emendas. 

É o Relatório. 

II— VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal (art. 63, inciso I e § 10), compete à Comissão de Constituição e Justiça 

analisar e quando necessário, emitir parecer sobre a admissibilidade das proposições 

em geral, quando à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, 

técnica legislativa e redação. Quanto à constitucionalidade, juridicidade e legalidade, 

o parecer da CO é terminativo. 

É sobejamente entendido que o projeto em análise tem como objetivo 

principal a proteção ao meio ambiente. Nesse aspecto, a Constituição Federal, em seu 

art. 24, VI, é cristalina ao estatuir entre as competências comuns da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as de cuidar do meio ambiente. 

Nesse sentido, a proposição prima pela constitucionalidade e legalidade, 

não existindo óbices a sua aprovação, uma vez que, combinando-se os arts. 30, I e 

32, § 1°. Da Constituição Federal, podemos verificar a competência do Distrito Federal 

para legislar sobre assuntos de interesse local, verbis: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I — legislar sobre assuntos de interesse local; 

(—) 
Art. 32. (..) 

§ 1° Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 

legislativas reservadas aos Estados e Municípios." 
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Nossa Lei Orgânica, no art. 14, determina que "Ao Distrito Federal são 

atnbuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios, cabendo-

lhe exercer, em seu território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela 

Constituição Federar. 

Também, o art. 24, VI, prevê a competência concorrente para legislar 

sobre o tema, nos seguintes termos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

VI — florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 

ambiente e controle da poluição; 

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa 

de leis no processo legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o 

Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os cidadãos, conforme 

estabelece o art. 71, caput e incisos I a V, da Lei Orgânica, como se transcreve ipsis 

litteris: 

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, 
observada a forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe: 

1— a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa; 

— ao Governador; 

III — aos cidadãos,' 

IV — ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 
86; 

V — à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, §. 4°. 

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei 

ordinária), conforme a boa doutrina do processo legislativo. 
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Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei 

ordinária), conforme a boa doutrina do processo legislativo. É ato normativo de efeito 

concreto destinado disciplinar matéria legislativa da competência do Distrito Federal, 

de conformidade com o art. 40, § 10, inciso III, da Lei Complementar n° 13, de 1996, 

que regulamenta o art. 69 da Lei Orgânica, dispondo sobre a elaboração, redação, 

alteração e consolidação das leis do Distrito Federal. 

A proposição, que foi aprovada no mérito pelas Comissões de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo e de Segurança, no tocante aos aspectos de análise pertinentes a esta 

Comissão de Constituição Justiça, pelo que relatamos e concluímos, deve seguir 

adiante, uma vez que não atenta contra a ordem legal vigente e atende a boa técnica 

legislativa. 

Conclui-se então que não há óbices à aprovação, nesta Casa de Leis, da 

presente proposta, pela sua característica de assunto de interesse local. 

Pelo exposto, somos, no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça, pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei Complementar n.0  91/2016, por 

ter sido cumprido integralmente os requisitos constitucionais, bem como os de 

legalidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

É o voto. 

Sala das Comissões, 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA 	DEPUTADO MARTINS MACHADO 

Presidente 	 Relator 
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) Concedido Vista ao(s) Deputado(s): 
	  Em: 	/ 	/ 

) Emendas apresentadas na reunião: 

RESULTADO: 

) APROVADO 	3 Parecer do Relator 02- 

Voto em separado — Deputado 

( 	) REJEITADO 	Relator do parecer do vencido — Deputado 

Comissão de Constituição e 
Justiça 

PLC 91-2016 
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PROPOSIÇAO No 	PLC 91-2016 
Altera a Lei Complementar n.° 121, de 28 de julho de 1998, que 'Cria a Reserva Hídrica do Rio 
Maranhão 

Autoria: 	Deputados 	Delmasso 
Relatoria: Deputado(a) 	Martins Machado 
Parecer: 	Admissibilidade 
Assinam e votam o parecer os Deputados: 

TITULARES 

Presidente 
ACOMPANHAMENTO 

A SINATURA 
Relator(a) 
Leitor(a) Favorável Contrário Abstenção Ausente 

Reginaldo Sardinha \- / 
Martins Machado -1/4 4111~"r-  it 

_Et 
nie! Donizet  

Roosevelt Vilela _"-- 

Prof. Re:ginaldo Veras 1 

SUPLENTES ACOMPANHAMENTO ASSINATURA 
João Cardoso 
Delmsso 
Robério Negreiros 
Hermeto 

1 Ciáudo Abrantes 

TOTAIS ti 

9 a REUNIÃO ORDINÁRIA, em 	. 	. 2019 

, 

Patricia Nogueira de Andrade Moraes 
Secretária da CCJ 

Mat. 22.233 
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